
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N.º 3.748-B, DE 1997
(Do Poder Executivo) 

Dá nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. MARCUS VICENTE); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
INALDO LEITÃO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado 

* Atualizado em 30/06/2015.
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